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ANXEO XIII - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO – SP 

OBJETO: REFORMA E ADEQUAÇÃO DA OFICINA PRIMITIVA PARA MUSEU DA 

REVOLUÇÃO 

CONSTITUCIONALISTA DE 1932 

ENDEREÇO: PÁTIO DA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA CENTRAL 
 
 

LOTE 1 

1. Serviços Preliminares 

1.1. Placa de identificação para obra 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de- 

obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os 

módulos referents às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa 

Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado 

nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosive resistente às intempéries; Fundo em 

compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; 

Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual 

de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa 

Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou 

Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as 

placas dos fornecedores. 

 
1.2. Locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 

ponto para chuveiro - área mínima de 13,80 m² 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses 

alocado na obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, 

desmontagem e a remoção completa de container módulo para escritório e 1 sanitário 

completo, piso impermeável e antiderrapante, com instalações internas completas, 

conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 
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1.3. Projeto executivo de estrutura em formato A1 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou 

Gerenciadora (un). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de estrutura, contendo todas 

as informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo 

com o padrão da Contratante e/ou Gerenciadora. Não constam deste item os custos 

de estudo preliminar, concepção e projeto básico. O projeto deverá ser constituído 

por: peças gráficas no formato A1; especificações técnicas; memoriais descritivos, 

listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme 

relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD 

versão 2000 e apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela 

Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 

Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma 

cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e a respectiva versão com extensão 

plt, em compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de 

quantidades e as memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser 

desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou EXCEL e apresentados da 

seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI. 
 
 

1.4. Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de diâmetro, com 

caminhão à disposição dentro da obra, até o raio de 1 km 

1) Será medido pela área real do terreno, onde ocorrer a limpeza manual de 

vegetação (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, a mão de obra 

necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados 
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manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de 

árvores e arbustos, destocamento, fragmentação de galhos e troncos, empilhamento 

e transporte, abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos com diâmetro 

do tronco até 5 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim. etc.; arrancamento e 

remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem manual da camada de solo vegetal na 

espessura mínima de 15 cm; carga manual; e o transporte, interno na obra, num raio 

de um quilômetro. 

 
1.5. Retirada de estrutura em madeira tesoura - telhas de barro 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada 

completa da strutura de madeira, em tesoura, para telhas de barro, a seleção e a 

guarda das peças reaproveitáveis. 

 
1.6. Retirada de telhamento em barro 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os 

acréscimos: 

a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada 

completa das telhas de barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda 

das peças reaproveitáveis. 

 
1.7. Andaime tubular fachadeiro com piso metálico e sapatas ajustáveis 

1) Será medido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime tubular 

fachadeiro alocado, multiplicada pelo período em meses de locação (m² x mês). 

2) O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular fachadeiro 

montado com no mínimo 1,0 m de largura a partir da face externa da fachada; mão 

de obra para translado interno na obra e materiais necessários para a locação do 

andaime, constituído por: quadros de base com travamentos e ajustes em diagonal, 

nivelados por meio de sapatas ajustáveis; guarda-corpos e rodapés, plataformas e 
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quadros com escadas; pavimento de pisos metálicos; materiais acessórios como cabo 

de aço, tubos e braçadeiras necessários para a montagem; conforme NR 18 e/ou 

normas vigentes. Não remunera a montagem e desmontagem do andaime. 

 
1.8. Montagem e desmontagem de andaime tubular fachadeiro com altura até 10 

m 

1) Será medido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime montado e 

desmontado, sendo medido 100% na desmontagem (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a montagem, 

desmontagem, empilhamento das peças e traslado interno na obra, para andaime 

tubular fachadeiro com até 10 m de altura, inclusive o madeiramento do tablado. 

 
1.9. Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso metálico 

1) Será medido pela altura de andaime em torre multiplicado pelo período em meses 

de locação, altura da torre a partir de 2,00 m (m x mês). 

2) O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular tipo torre metálico 

com base quadrada (1,5 x 1,5 m), mão de obra necessária para transporte interno na 

obra: Quadros de base com travamentos e rodas emborrachadas para locomoção; 

guarda-corpo e rodapé, plataforma e quadros com escada; pisos metálicos. Utilizado 

somente para postes e pontos localizados; não substitui o andaime fachadeiro. 

Conforme NR 18 e/ou normas vigentes. Não remunera montagem e desmontagem 

do andaime. 

 
2. Demolições 

2.1. Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo 

revestimento 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas 

adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de 

elementos em alvenaria de elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e 
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a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 

15113 e NBR 15114. 

 
2.2. Demolição manual de revestimento em massa de parede ou teto 

1) Será medido por área real de revestimento em massa de parede ou teto demolido, 

medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 

demolição(m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 

adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de 

revestimentos em massa em parede, ou teto, manualmente; a seleção e a 

acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 

e NBR 15114. 

 
2.3 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 

alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba 

(m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou 

alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a 

caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada 

pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para 

tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e 

que atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas 

distintas, sem mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos 

provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações 

previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, 

pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de 

maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 

mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o 
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despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de 

despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o 

transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está 

situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais 

na caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 

carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos 

serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 

deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente 

preenchido, contend informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição 

dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante 

declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 

15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 
3. Painéis 

3.1. Forro em painéis de gesso acartonado, espessura de 12,5mm, fixo 

1) Será medido por área de forro executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de forro monolítico em gesso para 

uso interno drywall, retos ou curvos, horizontais ou inclinados constituído por: 

Estrutura em perfis leves de aço galvanizado com zincagem tipo B (260 g / m²), 

compreendendo: perfis de aço com espessura de 0,50 mm, denominados canaletas 

longitudinais ou perfil tabica, espaçados a cada 60 cm, união em aço para a fixação 

dos perfis longitudinais, entre si; presilhas de regulagem em aço, para a fixação dos 

perfis nos pendurais de sustentação do forro, suspensão com regulagem em aço 

galvanizado para a fixação dos montantes, pendurais em arame galvanizado nº 10 

(BWG), parafusos autoperfurantes e atarraxantes, galvanizados para a fixação das 

chapas e perfil / perfil, uma chapa, fixada na face externa da estrutura, industrializada 
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a partir da gipsita natural e cartão duplex, tipo standard (ST), com espessura de 12,5 

mm, fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas, fita de papel, 

com reforço metálico, para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, 

quando houver; massa especial para rejuntamento de pega rápida em pó, para o 

preparo da superfície a ser calafetada, e massa especial para a calafetação e 

colagem das chapas; referência comercial Forro FGE da Lafarge Gypsum, Placostil 

F530 da Placo ou equivalente. Remunera também todo o material acessório, 

equipamentos e a mão de obra necessária para a execução de forros, de acordo com 

as recomendações e especificações dos fabricantes, inclusive a execução de recortes 

para luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos decorrentes. 

Após o rejuntamento, os forros em chapas de gesso deverão apresentar a superfície 

lisa, monolítica e sem junta aparente, para receber acabamento final em pintura. Não 

remunera o fornecimento do acabamento final em pintura, nem sancas ou molduras 

especiais. Normas técnicas: NBR 14715-1 e 15758-2. 

 
3.2. Divisória em placas duplas de gesso acartonado, resistência ao fogo 60 

minutos, espessura 120/70mm - 2ST / 2ST LM 

1) Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou 

divisórias drywall para vedações internas não estruturais com 120 mm de espessura 

e resistência ao fogo de 60 minutos, composta por: duas chapas em cada face da 

estrutura, tipo standard e com espessura de 12,5 mm (2 ST 12,5 + 2 ST 12,5); 

isolamento acústico de 50 a 52 dB, com lã mineral (vidro ou rocha) com espessura 

mínima de 50 mm; estrutura em perfis leves de aço galvanizado por processo 

contínuo de zincagem por imersão a quente, compreendendo perfis de aço com 

espessura de 0,50 mm, largura nominal de 70 mm, denominados guias e montantes 

espaçados de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura entre as fixações; perfil 

cantoneira perfurada com espessura de 0,43 mm para acabamento e proteção das 

chapas nos cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, 

quando houver; fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; fita 

de papel, com reforço metálico, para acabamento e proteção das chapas nos cantos 

salientes, quando houver; massa especial para rejuntamento de pega rápida em pó, 
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para o preparo da superfície a ser calafetada, massa especial para a calafetação e 

colagem das chapas. Remunera também a execução de recortes para portas, janelas, 

luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos decorrentes. Não 

remunera batentes de vão de portas, sancas ou molduras. Normas técnicas: NBR 

14715-1, NBR 15758. 

 
4. Restauro de Alvenaria 

4.1. Alvenaria em tijolo maciço comum (restauro de partes faltantes e 

recuperação das demolições) 

1) Será medido por volume real (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para 

execução de alvenaria confeccionada em tijolo de barro maciço comum com medidas 

iguais às encontradas no local; assentada com argamassa mista de cimento, cal 

hidratada e areia. 

 
4.2. Restauro - Erradicação de liquens e fungos em paredes e ornatos 

1) Será medido por área de superfície com tratamento executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de produtos químicos para aplicação em 

superfície de parede. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para o prepare da superfície e a aplicação dos produtos, conforme 

especificações e recomendações dos fabricantes. 

 
4.3. Hidrorepelente incolor para fachada à base de silano-siloxano oligomérico 

disperso em água 

1) Será medido pela área de superfície pintada, não se descontando vãos de até 2,00 

m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m 

deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras 

desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de hidrorepelente incolor, à base de silano – 

siloxano oligomérico disperso em água; referência comercial Acqua da Denver, 

Quartzolit ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de: limpeza e preparo da superfície, 
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conforme recomendações do fabricante; aplicação do hidrorrepelente, em duas 

demãos, sobre superfícies de concreto aparente, tijolo aparente, pedras porosas, ou 

argamassas, de acordo com o tipo de superfície, a técnica utilizada para a aplicação 

(rolo, pistola ou trincha) e as especificações do fabricante. 

 
4.4 Resina acrílica plastificante 

1) Será medido pela área de superfície com aplicação de resina acrílica plastificante, 

deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de resina 100% acrílica, termoplástica e 

plastificante, para impermeabilização e proteção contra abrasão e impacto, 

constituído por líquido viscoso transparente, conforme norma NBR 11702 e aplicado 

de acordo com as recomendações dos fabricantes; materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a aplicação da resina plastificante em pisos de granilite, 

marmorite, cimentados, ou pedras em geral, internas ou externas; referência: Resina 

acrílica da Coral, Resina acrílica a base d´água da Suvinil ou equivalente. 

 
5. Palco 

5.1. Alvenaria de elevação de 1 tijolo maciço comum 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a 

execução de alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum 

de 5,7 x 9 x 19cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 

 
5.2. Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg 

1) Será medido pelo volume de aterro compactado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para 

execução dos serviços de aterro interno, com material existente ou importado, 

incluindo o apiloamento em camadas de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição 

das sobras. 

5.3. Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 

interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
Estado de São Paulo 

 

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, 

areia e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima 

à compressão de 20 MPa. Norma técnica: NBR 12655. 

 
5.4. Resina acrílica plastificante 

1) Será medido pela área de superfície com aplicação de resina acrílica plastificante, 

deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de resina 100% acrílica, termoplástica e 

plastificante, para impermeabilização e proteção contra abrasão e impacto, 

constituído por líquido viscoso transparente, conforme norma NBR 11702 e aplicado 

de acordo com as recomendações dos fabricantes; materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a aplicação da resina plastificante em pisos de granilite, 

marmorite, cimentados, ou pedras em geral, internas ou externas; referência: Resina 

acrílica da Coral, Resina acrílica a base d´água da Suvinil ou equivalente. 

 
6. Cobertura 

6.1. Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vãos de 13,01 a 18,00 

m 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia 

glabra (conhecida como Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), ou Manilkara 

spp (conhecida também como Maçaranduba), ou outra adeira equivalente 

classificada conforme a resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a 

NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou 

rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou fungos, 

desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; 

ferragem específica para estrutura abrangendo chapas, estribos, braçadeiras, 

chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento galvanizado a 

fogo; materiais acessórios inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para 

a confecção e montagem de estrutura completa em tesouras com vãos de 13,01 m 

até 18,00 m, para cobertura em telhas cerâmicas, constituída por: armação principal 
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em treliças paralelas (tesouras) e trama com terças, caibros e ripas, nas dimensões 

nas dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou Fiscalização e 

determinações na NBR 7190. 

 
6.2. Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira 

1) Será medido pelo volume total das peças (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de madeira em angelim-vermelho / bacuri / 

maçaranduba, adequada para estrutura, pregos em diversas bitolas, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a confecção, montagem e instalação 

completa das peças. 

 
6.3. Imunizante para madeira 

1) Será medido pela área de superfície imunizada, deduzindo-se toda e qualquer 

interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de líquido imunizante incolor para madeira 

aparente com ação inseticida contra cupins e brocas; referência Pentox da Montana, 

Penetrol Cupim da Otto Baumgart ou equivalente, inclusive materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a aplicação do imunizante, em duas demãos; podendo 

receber acabamento em verniz, cera ou tinta após tempo requerido pelo fabricante. 

 
6.4. Verniz fungicida para madeira 

1) Será medido por área (m²): 

a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 

(três). Não havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois); 

b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de 

enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, 

considerada apenas uma vez. 

d) Em estruturas de madeira pela área de superfície envernizada, deduzindo-se toda 

e qualquer interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de verniz fungicida (stain) base solvente, 

resistente a intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme 
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norma NBR 11702; referência comercial Osmocolor fabricação Montana, Verniz Stain 

impregnante fabricação Suvinil ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza, 

preparo da superfície; aplicação do verniz em três demãos, sendo a primeira demão 

aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante. 

 
6.5. Cabo em aço galvanizado com alma de aço, diâmetro de 5/16´ (7,94 mm) 

1) Será medido por comprimento de cabo de aço instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo de aço galvanizado, com 

alma em aço, diâmetro de 5/16 (7,94 mm). Remunera também materiais acessórios 

e mão de obra necessária para a fixação. 

 
6.6. Telha de barro tipo francesa 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os 

acréscimos: 

a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão-de-obra 

necessária para a colocação, fixação e emboçamento das telhas. 

 
6.7. Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, francesa e 

paulistinha 

1) Será medido pelo comprimento executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento das peças de cumeeiras, materiais acessórios e 

a mão-de-obra necessária para o assentamento e emboçamento das peças. 

 
6.8. Emboçamento de beiral em telhas de barro 

1) Será medido pelo comprimento de beiral emboçado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, cal, areia e mão-de-obra necessária 

para o emboçamento do beiral. 
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6.9. Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 

reforçada ´R´, DN= 100 mm, inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, 

coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos 

de PVC rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada R, 

DN= 100 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do 

fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha- 

condutor para águas luviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e 

reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 

enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas 

técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 
6.10. Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 

reforçada ´R´. DN= 150 mm, inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, 

coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos 

de PVC rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada R, 

DN= 150 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do 

fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha- 

condutor para águas pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e 

reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 

enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas 

técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
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6.11. Caixa em alvenaria, 600 x 600 x 600 mm 

1) Será medido por unidade executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para 

execução de caixa constituída por: alvenaria de tijolo de barro cozido; revestida com 

chapisco; base e tampa em concreto armado; regularização da base com argamassa 

de cimento e areia, traço 1:3; tubo de concreto meia seção; escavação, reaterro e 

apiloamento do terreno. 

 
6.12. Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 1,00 m 

1) Será medido por comprimento instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa 

galvanizada nº 24, com largura de 100 cm; inclusive materiais acessórios para 

emendas, junção em outras peças, vedação e fixação. 

 
7. Elétrica / Lógica / Entrada de energia 

7.1 Instalações Elétricas 

7.1.1. Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 

condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 

70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a 

mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR 

NM 247-1. 

 
7.1.2. Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 

condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 

70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a 

mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR 

NM 247-1. 
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7.1.3. Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 

condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 

70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a 

mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR 

NM 247-1. 

 
7.1.4. Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 70 DIN / 50 

Bolt-on 225 A - sem componentes 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em 

chapa de aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 70 DIN / 

50 BOLT-ON e barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 225A, composto 

por caixa, placa de montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para 

fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte superior do espelho para até 11 

módulos; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II Universal, 

referência 904506 da Cemar ou equivalente; não remunera o fornecimento dos 

disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

 
7.1.5. Barramento de cobre nu 

1) Será medido pelo peso nominal das barras nas bitolas constantes no projeto de 

elétrica (kg). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de barramento em lâmina 

chata de cobre eletrolítico nu, nas várias bitolas de acordo com a corrente nominal 

especificada em projeto. 

 
7.1.6. Mini-disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 

32 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, 

com proteção termomagnética, padrão DIN, unipolar, modelos com correntes 

variáveis de 10 A até 32 A e tensão de 127 / 220 V, fabricação: Pial Legrand, 

Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera também materiais 

acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 

trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho. 

 
7.1.7. Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 32 

A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, 

com proteção termomagnética, padrão DIN, bipolar, modelos com correntes variáveis 

de 10 A até 32 A e tensão de 220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler 

Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão- 

de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de trava ajustável em trilho 

tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho. 

 
7.1.8. Dispositivo diferencial residual de 40 A x 30 mA - 2 polos 

1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual 

(interruptor de corrente de fuga) de 40A x 30 mA, com 2 pólos, referência V / 304- 

024031 da GE, ou 5 SM1314-0 da Siemens, ou equivalente. 
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7.1.9. Supressor de surto monofásico, corrente nominal 20 kA, Imax. de surto 

50 até 80 kA 

1) Será medido por unidade de supressor de surto instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de supressor de surto para 

proteção de entrada elétrica ou painel de distribuição contra surtos e transientes de 

sobretensão em rede de corrente alternada, ou contínua, com as características: 

instalação em paralelo a rede elétrica; varistores múltiplos de óxido metálico; tensão 

de trabalho 175 / 275 V, para corrente alternada, ou 230 / 360 V, para corrente 

contínua, corrente nominal de surto maior ou igual a 20 kA (onda 8 / 20 µs por fase); 

corrente máxima de surto de 50 kA até 80 kA (onda 8 / 20 µs por fase), conforme o 

fabricante; tempo de resposta dos componentes menor ou igual a 25 nano segundos; 

temperatura operacional de (-) 40º C até (+) 85º C; referência comercial Spw275-60 

da Weg, VCl-Slim 60KA da Clamper, LK385 80KA da Lukma ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do supressor. 

 
7.1.10. Condulete metálico de 3/4´ 

1) Será medido por conjunto de condulete instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de condulete, constituído por: corpo 

e tampa em alumínio silício de alta resistência mecânica, injetado ou fundido, com 

saídas laterais em vários modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar 

qualquer tipo de eletroduto com bitola de 3/4, ou incorporar equipamentos como 

tomadas, interruptores sejam eles de energia, telefonia ou lógica, em redes aparentes 

abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furação compatível ao equipamento a ser 

instalado no seu interior; referência comercial Wetzel, Tramontina ou equivalente. 

 
7.1.11. Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa 

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 20 A - 250V, 2P + T; 

com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de 

cobre. Referência comercial: 054344 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: 

NBR 14136. 
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7.1.12. Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa 

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, 

com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de 

cobre. Referência comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: 

NBR 14136. 

 
7.1.13. Conjunto 2 tomadas 2P+T de 10 A, completo 

1) Será medido por conjunto de tomadas instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 2 (duas) tomadas de 

10 A - 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de função 

elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 054345 da Pial Legrand ou 

equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

 
7.1.14. Interruptor com 2 teclas simples e placa 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir simples, 

com duas teclas fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de 

funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente. 

 
7.1.15. Interruptor com 1 tecla simples e placa 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, 

com uma tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de 

funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente. 

 
7.1.16. Interruptor com 3 teclas simples e placa 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir simples, 

com três teclas fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de 

funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente. 
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7.1.17. Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 50 x 50 mm, com acessórios 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando -se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha lisa tipos U ou C, sem 

tampa, 50 x 50 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, 

reduções, cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc, em chapa 

de aço com acabamento galvanizado a fogo, fabricação Mopa, ou Valemam, ou 

equivalente; não remunera o fornecimento e instalação de suportes, ou mãos 

francesas e tirantes. 

 
7.1.18. Tampa de encaixe para eletrocalha, galvanizada a fogo, L= 50 mm 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das tampas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões das tampas de curvas, tês, reduções, etc. (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa de encaixe, para 

eletrocalhas e seus acessórios tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, desvios, 

etc., em chapa de aço com acabamento galvanizado a fogo, com largura de 50 mm; 

referência comercial Mopa ou equivalente. 

 
7.1.19. Suporte para eletrocalha, galvanizado a fogo, 50x50 mm 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte para eletrocalha, em 

chapa de aço com acabamento galvanizado a fogo, de 50 x 50 mm, tipo vertical, ou 

tipo horizontal, fabricação Mopa, ou Valemam, ou equivalente; não remunera o 

fornecimento de tirante, ou cabo de aço para a suspensão. 
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7.1.20. Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 32 mm 

1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado 

flexível, tipo leve, diâmetro externo de 32 mm, diâmetro interno de 25,0 mm, 

espessura da parede de 0,3 mm, referência 1´´, cor amarela, referência Tigreflex, 

fabricação da Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, somente 

quando embutidas em paredes de alvenaria; remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: 

abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame galvanizado 

para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 
7.1.21. Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 75 mm, com 

acessórios 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 75 mm, em 

polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e 

resistente a agentes químicos, para instalações de cabos subterrâneos em redes de 

energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os acessórios 

necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; 

anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, 

inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; referência 

comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não 

remunera os serviços de escavação. 

 
7.1.22. Luminária de emergência LED de sobrepor, para teto ou parede, 

autonomia mínima 2 horas 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da luminária de emergência LED em plástico ABS 

acrílica; de sobrepor em teto e/ou parede (frontal ou lateral), incluso bateria Níquel- 

Cádmio 3,6 V 300 mAh recarregável, bivolt automático 110/220 V (50/60 Hz), 30/35 

lúmens, autonomia mínima de 2 horas; ref. Iluminim, Intelbras, Segurimax ou 
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equivalente, para instalação em corrente contínua junto à luminária de emergência; 

inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessários para a instalação. 

 
7.1.23. Luminária LED quadrada de sobrepor com difusor prismático 

translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 1363 a 1800 lm, potência de 15 W a 24 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária led quadrada de sobrepor, com drive, 

composta por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso 

de 1363 até 1800 lm, vida útil de no mínimo 50.000 h, potência de 15 a 24 W, driver 

para tensão 220 V ou multitensão de 100 a 240 V, eficiência mínima 94 lm / W, corpo 

em chapa de aço tratada, com pintura eletrostática na cor branca, difusor translúcido; 

referência comercial ref. 400-24/1 LED da ARM, EF75S2000840, difusor leitoso da 

Lumicenter, PL 289/LED18W TL da Prolumi ou equivalente. Remunera também 

materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. 

 
7.1.24. Luminária LED redonda de sobrepor com difusor recuado translucido, 

4000 K, fluxo luminoso de 1900 a 2000 lm, potência de 17 W a 19 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária LED redonda de sobrepor, com drive, 

composta por módulos led IRC > = 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso 

de 1900 até 2000 lm, vida útil >= 50.000 h, potência de 17 a 19 W, drive de 220 V ou 

multitensão de 100 a 240 V, eficiência mínima 100 lm / W, corpo em alumínio com 

pintura eletrostática na cor branca, difusor recuado translúcido; referência comercial: 

EF72-S2000840 da Lumicenter, PL 644/LED20W TL da Prolumi ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para instalação 

completa da luminária. 

 
7.1.25. Luminária LED redonda de embutir com difusor translúcido, 4000 K, 

fluxo luminoso de 800 a 1060 lm, potência de 9 W a 12 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária led redonda, de embutir, com driver, 

composta por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso 
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de 800 até 1060 lm, vida útil >= 30.000 h, potência de 9 a 12 W, driver de 220 V ou 

multitensão de 100 a 240 V, eficiência mínima 80 lm / W, com pintura na cor branca, 

difusor recuado translúcido, compatível com nicho de Ø100 a 200 mm; referência 

comercial: AL 0185 fabricação Ajalumi, ARM-702/1 LED fabricação ARM, EF70- 

E0850840 fabricação Lumicenter, PL 616/LED15W TL fabricação Prolumi, PS- 

R12WBF fabricação Power XL, Dorah-E PC fabricação Itaim ou equivalente. 

Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa 

da luminária. 

 
7.1.26. Cabo de cobre flexível de 50 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 

90°C 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, 

têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo 

HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), 

conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária 

para a enfiação e instalação do cabo. 

 
7.1.27. Cabo de cobre flexível de 70 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 

90°C 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, 

têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo 

HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), 

conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária 

para a enfiação e instalação do cabo. 

 
7.1.28. Ar condicionado a frio, tipo split parede com capacidade de 30.000 BTU/h 

1) Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo Split, com 

controle remoto e capacidade de 30.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para 

alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 
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unidade condensadora externa e 1 unidade evaporadora interna tipo parede. 

Remunera também o fornecimento de materiais complementares e acessórios, 

equipamentos e a mão de obra especializada necessária para a execução dos 

serviços de instalação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade 

externa) e da rede frigorígena isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos 

(unidade externa e interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento 

térmico, flanges, porcas, cabo de cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, fita 

adesiva, par de suporte tipo L para condensadora com parafusos e buchas para sua 

fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, materiais complementares 

e acessórios, com quantidades conforme fabricante; referência comercial Samsung, 

Carrier, LG, Consul ou equivalente. Remunera a retirada de umidade das tubulações, 

por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força 

protegido, ao lado da unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de 

nitrogênio); complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de desempenho; 

não remunera adequações civis necessárias à instalação. 

 
7.1.29. Ar condicionado a frio, tipo split cassete com capacidade de 24.000 

BTU/h 

1) Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo Split, com 

controle remoto e capacidade de 24.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para 

alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 

unidade condensadora externa e 1 unidade evaporadora interna tipo cassete. 

Remunera também o fornecimento de materiais complementares e acessórios, 

equipamentos e a mão de obra especializada necessária para a execução dos 

serviços de instalação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade 

externa) e da rede frigorígena isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos 

(unidade externa e interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento 

térmico, flanges, porcas, cabo de cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, fita 

adesiva, par de suporte tipo L para condensadora com parafusos e buchas para sua 

fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, materiais complementares 

e acessórios, com quantidades conforme fabricante; referência comercial Samsung, 
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Carrier, LG, Consul ou equivalente. Remunera a retirada de umidade das tubulações, 

por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força 

protegido, ao lado da unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de 

nitrogênio); complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de desempenho; 

não remunera adequações civis necessárias à instalação. 

 
7.1.30. Disjuntor em caixa moldada tripolar, térmico e magnético fixos, tensão 

de isolamento 480/690V, de 70A até 150A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de disjuntor tripolar linha comercial / 

industrial em caixa moldada, com térmico e magnético fixos, corrente de 70 A a 150 

A, tensão de isolamento mínima de 480 V, capacidade de interrupção simétrica Icm= 

25KA para 220 / 240 Vca, Icm= 16 / 18KA para 380 / 415 Vca; referência comercial 

TED 134070 / 134080 /134090 / 134100 / 134125 e 134150 da GE, DS da Soprano, 

SD da Steck ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do disjuntor. Não remunera acessórios opcionais. 

 
7.1.31. Terminal de pressão/compressão para cabo de 35 mm² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou 

compressão, inclusive materiais acessórios, para cabo de 35 mm². 

 
7.1.32. Terminal de pressão/compressão para cabo de 50 mm² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou 

compressão, inclusive materiais acessórios, para cabo de 50 mm². 

7.1.33. Terminal de pressão/compressão para cabo de 70 mm² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou 

compressão, inclusive materiais acessórios, para cabo de 70 mm². 

 
7.1.34. Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 150 x 150 x 80 mm 
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1) Será medido por unidade de caixa de passagem instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 150 x 150 

x 80 mm, em chapa de aço nº 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e 

externamente, com tampa fixada por meio de parafusos. 

 
7.1.35. Caixa enterrada elétrica retangular, em concreto pré-moldado, fundo 

com brita, dimensões internas: 0,4x0,4x0,4 m. AF_12/2020 

1) Será medido por unidade de caixa de passagem instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 0,4 x 0,4 x 

0,4 m, em concreto pré-moldado, fundo em brita, com tampa. 

 
7.1.36. Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm 

- h= 250 mm 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, em 

PVC rígido, diâmetro de 300 mm e altura de 250 mm; referência comercial PK-0881 

da Paraklin ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação da caixa. 

 
7.1.37. Tampa para caixa de inspeção cilíndrica, aço galvanizado 

1) Será medido por unidade de tampa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa de caixa para inspeção do 

terra, em aço galvanizado a fogo, com diâmetro de 300 mm; referência comercial: PK 

0878 da Paraklin, PRT 967 da Paratec ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra para a instalação da tampa. 

 
7.1.38. Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 50 mm² 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada 

em malha de fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, 

oxidações, sujeiras, encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera 

também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
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7.1.39. Conector olhal cabo/haste de 5/8´ 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de conector para aterramento tipo olhal, reforçado, 

para cabo / haste de 5/8, em latão forjado natural; referência comercial: PK 0104 

Paraklin, PRT-908 Paratec, 662301 Magnet, DR-097 Raycon, PG-0104 Paragam, TH- 

58-R Intelli, TTC004-1 Conimel ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra para a instalação do conector. 

 
7.1.40. Haste de aterramento de 5/8" x 2,4 m 

1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 

1020, trefilado e revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 

254 microns, de 5/8" x 2,4 m; referência comercial: PK 0065 da Paraklin, TEL 5814 

da Termotécnica ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação da haste. 

 
7.1.41. Placa/espelho em latão escovado 4´ x 4´, para 02 tomadas elétrica 

1) Será medido por unidade de placa ou espelho instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da placa ou espelho, em latão de 4 x 

4, com acabamento escovado, para 02 tomadas elétrica 2P+T, para montagem em 

caixa de alumínio de piso. 

 
7.1.42. Caixa de ferro estampada 4´ x 4´ 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa estampada de 4´ x 4´, em 

chapa de aço nº 20, esmaltada à quente interna e externamente, com olhais para 

fixação dos eletrodutos e orelhas para fixação de espelho. 

 
7.1.43. Vergalhão com rosca, porca e arruela de diâmetro 1/4´ (tirante) 

1) Será medido pelo comprimento de tirante instalado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de tirante, constituído por: vergalhão de aço 

galvanizado a fogo, com rosca total, de 1/4, porcas de 1/4 e arruelas lisas; suspensão, 

ou cantoneira ZZ, para a fixação do tirante ao teto, fabricação Mopa, ou Real Perfil ou 

equivalente; materiais acessórios e a mão-de -obra necessária para a instalação 

completa do tirante. 

 
7.1.44. Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 3/4´ com acessórios 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
 
 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões rígidos 

de aço carbono, diâmetro nominal de 3/4”, costura longitudinal conforme NBR 5624, 

galvanizado eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera 

também todos os materiais acessórios, como buchas e arruelas, com revestimento 

protetor e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de instalação, 

assim como a escavação e o reaterro apiloado em valas, com profundidade média de 

0,50 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras nas 

instalações aparentes com a instalação de arame galvanizado para guia de fios e 

cabos utilizados em instalações elétricas. 

 
7.1.45. Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 1´ com acessórios 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões rígidos 

de aço carbono, diâmetro nominal de 1”, costura longitudinal conforme NBR 5624, 

galvanizado eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera 

também todos os materiais acessórios, como buchas e arruelas, com revestimento 

protetor e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de instalação, 

assim como a escavação e o reaterro apiloado em valas, com profundidade média de 

0,50 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras nas 

instalações aparentes com a instalação de arame galvanizado para guia de fios e 

cabos utilizados em instalações elétricas. 
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7.1.46. Luminária LED retangular de sobrepor com difusor translúcido, 4000 K, 

fluxo luminoso de 3690 a 4800 lm, potência de 35 W a 41 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária led retangular de sobrepor, com 

driver, composta por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo 

luminoso de 3690 a 4800 lm, vida útil >= 50.000 h, potência de 35 a 41 W, driver para 

tensão de 220 V, corpo em chapa de aço tratada com pintura eletrostática na cor 

branca, difusor plano translucido; referência comercial: AL0756D.L102 da Ajalumi, 

SM-755/2 LED LC da ARM, LHT42-S4000840 da Lumicenter ou equivalente. 

Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa 

da luminária. 

 
7.1.47. Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com autonomia 

mínima de 3 horas, fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens, equipado com 2 

faróis 

1) Será medido por unidade de bloco autônomo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de bloco autônomo de iluminação de 

emergência completo, em caixa plástica, com dois faróis LED, autonomia mínima de 

3 horas; fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens; ref. FAE-LED216 da KBR, Bloco 

de 3.000 lumens da Segurimax ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra para a instalação do bloco autônomo. 

 
7.1.48. Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, com 

acessórios 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 50 mm, em 

polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e 

resistente a agentes químicos, para instalações de cabos subterrâneos em redes de 

energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os acessórios 

necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; 

anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, 

inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; referência 
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comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não 

remunera os serviços de escavação. 

 
7.2 Lógica 

7.2.1. Condulete metálico de 3/4´ 

1) Será medido por conjunto de condulete instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de condulete, constituído por: corpo 

e tampa em alumínio silício de alta resistência mecânica, injetado ou fundido, com 

saídas laterais em vários modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar 

qualquer tipo de eletroduto com bitola de 3/4, ou incorporar equipamentos como 

tomadas, interruptores sejam eles de energia, telefonia ou lógica, em redes aparentes 

abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furação compatível ao equipamento a ser 

instalado no seu interior; referência comercial Wetzel, Tramontina ou equivalente. 

 
7.2.2. Tomada RJ 45 para rede de dados, com placa 

1) Será medido por unidade de tomada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada para rede de dados, tipo 

RJ 45, com placa; referência comercial Belize fabricação Alumbra ou equivalente. 

 
7.2.3. Cabo para rede 24 AWG com 4 pares, categoria 6 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabos para rede 24 AWG com 4 pares, 

categoria 6; referência comercial 23400174 Sohoplus da Furukawa ou equivalente 

desde que o fabricante apresente certificado ISO 9001 / 2000; deverá ser constituído 

por: condutores de cobre sólido, capa externa em PVC não propagante a chama, 

identificação nas veias brancas dos pares, marcação na capa externa sequencial do 

comprimento em metros; deverá ser fornecido em caixas tipo FAST BOX e deverá 

possuir Certificação UL e de acordo com a ANSI / EIA / TIA-568-B.2-1 para Categoria 

6; remunera também o fornecimento de mão de obra e ferramentas necessárias para 

o lançamento dos cabos. 

 
7.2.4. Switch Gigabit 24 portas com capacidade de 10/100/1000/Mbps 
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1) Será medido por unidade de Switch Gigabit instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do Switch Gigabit de 24 portas com 

capacidade 10 / 100 / 1000 Mbps. 

 
7.2.5. Ponto de acesso de dados (Access Point), uso interno, compatível com 

PoE 802.3af 

1) Será medido por unidade de acess point instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do equipamento de ponto de acesso 

de dados (access point), para acesso em redes locais sem fio Wireless LAN, 

compatibilidade com PoE (802.3af), com entrada para fonte de alimentação DC; 

referência comercial: EAP245-AC1750-V1 fabricação TP-Link, WAP150 fabricação 

Cisco, DAP-2610 fabricação D-Link ou equivalente. 

 
7.2.6. Rack fechado padrão metálico, 19 x 12 Us x 470 mm 

1) Será medido por unidade de rack instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de rack para os equipamentos de 

gravação, fontes e distribuição constituído por: rack fechado padrão metálico 19 x 

12Us x 470 mm, em chapa de aço SAE 1010/1020, estrutura parafusada, porta em 

acrílico/vidro, laterais e fundo removíveis, venezianas laterais para ventilação forçada 

superior, com dois ventiladores no mínimo e chave réguas de tomadas, para ligação 

dos equipamentos. 

 
7.2.7. Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 1´ com acessórios 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões rígidos 

de aço carbono, diâmetro nominal de 1”, costura longitudinal conforme NBR 5624, 

galvanizado eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera 

também todos os materiais acessórios, como buchas e arruelas, com revestimento 

protetor e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de instalação, 

assim como a escavação e o reaterro apiloado em valas, com profundidade média de 

0,50 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras nas 
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instalações aparentes com a instalação de arame galvanizado para guia de fios e 

cabos utilizados em instalações elétricas. 

 
7.2.8. Eletroduto de PVC corrugado flexível reforçado, diâmetro externo de 32 

mm 

1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado 

flexível, tipo reforçado, diâmetro externo de 32 mm, diâmetro interno de 25,0 mm, 

espessura da parede de 0,3 mm, referência 1´´, cor cinza, referência Tigreflex 

reforçado, fabricação da Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de 

telefonia, quando embutidas em lajes, ou em paredes em geral, ou enterradas; 

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-deobra necessária 

para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos e a instalação de 

arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

Não remunera os serviços de escavação e reaterro quando enterradas. 

 
7.2.9. Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 50 x 50 mm, com acessórios 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 

considerando -se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha lisa tipos U ou C, sem 

tampa, 50 x 50 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, 

reduções, cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc, em chapa 

de aço com acabamento galvanizado a fogo, fabricação Mopa, ou Valemam, ou 

equivalente; não remunera o fornecimento e instalação de suportes, ou mãos 

francesas e tirantes. 

 
7.2.10. Tampa de encaixe para eletrocalha, galvanizada a fogo, L= 50 mm 

1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das tampas instaladas, 

considerando-se inclusive as deflexões das tampas de curvas, tês, reduções, etc. (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa de encaixe, para 

eletrocalhas e seus acessórios tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, desvios, 
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etc., em chapa de aço com acabamento galvanizado a fogo, com largura de 50 mm; 

referência comercial Mopa ou equivalente. 

 
7.2.11. Suporte para eletrocalha, galvanizado a fogo, 50x50 mm 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte para eletrocalha, em 

chapa de aço com acabamento galvanizado a fogo, de 50 x 50 mm, tipo vertical, ou 

tipo horizontal, fabricação Mopa, ou Valemam, ou equivalente; não remunera o 

fornecimento de tirante, ou cabo de aço para a suspensão. 

 
7.2.12. Vergalhão com rosca, porca e arruela de diâmetro 1/4´ (tirante) 

1) Será medido pelo comprimento de tirante instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de tirante, constituído por: vergalhão de aço 

galvanizado a fogo, com rosca total, de 1/4, porcas de 1/4 e arruelas lisas; suspensão, 

ou cantoneira ZZ, para a fixação do tirante ao teto, fabricação Mopa, ou Real Perfil ou 

equivalente; materiais acessórios e a mão-de -obra necessária para a instalação 

completa do tirante. 

 
7.2.13. Caixa de tomada em alumínio para piso 4´ x 4´ 

1) Será medido por unidade de caixa de tomada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de tomada em alumínio para 

piso de 4 x 4, com saída de 3/4 ou 1; anel e parafusos de regulagem para fixação da 

placa, altura mínima de 45 mm; referência comercial Tramontina, Stamplac, Olivo ou 

equivalente. Remunera também a regulagem para o nivelamento da placa no piso. 

 
7.2.14. Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 100 x 100 x 80 mm 

1) Será medido por unidade de caixa de passagem instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 100 x 100 

x 80 mm, em chapa de aço nº 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e 

externamente, com tampa fixada por meio de parafusos. 
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7.2.15. Caixa enterrada elétrica retangular, em concreto pré-moldado, fundo 

com brita, dimensões internas: 0,3x0,3x0,3 m. AF_12/2020 

1) Será medido por unidade de caixa de passagem instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 0,4 x 0,4 x 

0,4 m, em concreto pré-moldado, fundo em brita, com tampa. 

 
7.3 Entrada 

7.3.1. AE-20 Abrigo e entrada de energia (caixas III ou V): bandeirante / cpfl / 

elektro 

1) Será medido entrada de energia instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de entrada de energia, de acordo 

com o padrão da concessionária, com equipamentos e acessórios montados e 

interligados. 

 
7.3.2. Disjuntor em caixa moldada tripolar, térmico e magnético fixos, tensão de 

isolamento 480/690V, de 70A até 150A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de disjuntor tripolar linha comercial / 

industrial em caixa moldada, com térmico e magnético fixos, corrente de 70 A a 150 

A, tensão de isolamento mínima de 480 V, capacidade de interrupção simétrica Icm= 

25KA para 220 / 240 Vca, Icm= 16 / 18KA para 380 / 415 Vca; referência comercial 

TED 134070 / 134080 /134090 / 134100 / 134125 e 134150 da GE, DS da Soprano, 

SD da Steck ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do disjuntor. Não remunera acessórios opcionais. 

 
7.3.3. Conj 4 cabos p/ entrada energia seccao 70mm2 c/ eletrodutos 

1) Será medido por conjunto de cabos para entrada de energia instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, 

têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo 

HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), 

conforme norma NBR 7286, para entrada de energia; remunera também materiais e 

a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
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8.1. Captor tipo terminal aéreo, h= 600 mm, diâmetro de 3/8´ galvanizado a fogo 

1) Será medido por unidade de captor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de captor tipo terminal aéreo, altura de 600 mm e 

diâmetro de 3/8, em aço trefilado plano com acabamento galvanizado a fogo; 

referência PK 0034, PK 0083, PK 0097 da Paraklin ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do captor 

por meio de fixação horizontal, ou vertical, ou com rosca mecânica, ou com rosca 

soberba. 

 
8.2. Barra condutora chata em alumínio de 7/8´ x 1/8´, inclusive acessórios de 

fixação 

1) Será medido por comprimento de barra condutora instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de barra condutora chata em alumínio, com seção 

de 7/8 x 1/8; referência comercial TEL-771 da Termotécnica ou equivalente. 

Remunera também o fornecimento de parafusos e buchas de náilon para a fixação, 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da barra 

condutora. 

 
8.3. Caixa de inspeção suspensa 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa suspensa, para inspeção do terra, em 

polipropileno natural ou PVC; referência comercial PK 0161 da Paraklin, PRT 960 da 

Paratec ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

para a instalação da caixa de inspeção. 

 
8.4. Haste de aterramento de 5/8" x 2,4 m 

1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 

1020, trefilado e revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 

254 microns, de 5/8" x 2,4 m; referência comercial: PK 0065 da Paraklin, TEL 5814 
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da Termotécnica ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação da haste. 

 
8.5. Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm - 

h= 250 mm 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, em 

PVC rígido, diâmetro de 300 mm e altura de 250 mm; referência comercial PK-0881 

da Paraklin ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação da caixa. 

 
8.6. Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 50 mm² 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada 

em malha de fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, 

oxidações, sujeiras, encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera 

também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
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8.7. Eletroduto de PVC rígido roscável de 1´ - com acessórios 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em 

cloreto de polivinil (PVC) de 1´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e 

braçadeiras em ´´U´´ para instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, 

paredes ou pisos, aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: 

abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou escavação e reaterro apiloado de 

valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por 

meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação de arame 

galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 
8.8. Tampa para caixa de inspeção cilíndrica, aço galvanizado 

1) Será medido por unidade de tampa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa de caixa para inspeção do 

terra, em aço galvanizado a fogo, com diâmetro de 300 mm; referência comercial: PK 

0878 da Paraklin, PRT 967 da Paratec ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra para a instalação da tampa. 

 
8.9. Terminal estanhado com 2 furos e 1 compressão - 50 mm² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de terminal estanhado com 2 furos e 1 

compressão, para cabo de 50 mm²; referência TEL 5175 da Termotécnica ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios para fixação como: parafuso 

sextavado em aço inoxidável de 1/4 x 1 1/4; referência TEL 5329, arruela lisa em aço 

inoxidável de 1/4; referência TEL 5303 e porca sextavada em aço inoxidável de 1/4; 

referência TEL 5314 da Termotécnica ou equivalente; inclusive a mão de obra 

necessária para a instalação do terminal. 

 
8.10. Conector olhal cabo/haste de 5/8´ 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de conector para aterramento tipo olhal, reforçado, 

para cabo / haste de 5/8, em latão forjado natural; referência comercial: PK 0104 

Paraklin, PRT-908 Paratec, 662301 Magnet, DR-097 Raycon, PG-0104 Paragam, TH- 

58-R Intelli, TTC004-1 Conimel ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra para a instalação do conector. 

 
8.1. Captor tipo terminal aéreo, h= 600 mm, diâmetro de 3/8´ galvanizado a fogo 

1) Será medido por unidade de captor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de captor tipo terminal aéreo, altura de 600 mm e 

diâmetro de 

3/8, em aço trefilado plano com acabamento galvanizado a fogo; referência PK 0034, 

PK 0083, PK 

0097 da Paraklin ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de 

obra 

necessária para a instalação do captor por meio de fixação horizontal, ou vertical, ou 

com rosca 

mecânica, ou com rosca soberba. 
 
 

9. PISOS 

9.1. Apicoamento manual de piso, parede ou teto 

1) Será medido por área real de piso, parede ou teto apicoado, medida no projeto, ou 

conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 

adequadas para a execução dos serviços de: apicoamento, fragmentação de 

revestimentos em massa, em geral, de piso, ou parede, ou teto, manualmente; a 

seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 

NBR 15113 e NBR 15114. 

 
9.2. Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e água de 

percolação 

1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa polimérica, 

compreendendo: a) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão 

acrílica e cimentos aditivados, com as características técnicas, - Bi-componente: 

componente A (resina) à base de polímeros acrílicos, componente B (pó cinza) à base 

de cimentos especiais, dotados de aditivos impermeabilizantes, plastificantes e 

agregados minerais preparados na proporção recomendada pelo fabricante, atóxico, 

inodoro, que não altera a potabilidade da água; referência comercial Denver TEC-100 

da Dever Global, Viaplus 1000 ou Viaplus TOP da Viapol ou equivalente, desde que 

atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às características técnicas acima 

descritas; - Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços, inclusive limpeza da superfície. 

 
9.3. Argamassa de regularização e/ou proteção 

1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas 

em projeto (m³). 2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos 

e a mão de obra necessária para o preparo, lançamento e regularização da 

argamassa. 

 
9.4. Regularização de piso com nata de cimento e adesivo de alto desempenho 

1) Será medido pela área de piso regularizada com nata de cimento e adesivo de alto 

desempenho (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do adesivo de alto desempenho, cimento, areia e 

a mão de obra necessária para a execução da regularização do piso com nata de 

cimento e bianco. 

 
9.5. Revestimento em porcelanato técnico polido para área interna e ambiente 

de médio tráfego, grupo de absorção BIa, coeficiente de atrito I, assentado com 

argamassa colante industrializada, rejuntado 18.08.170 

1) Será medido pela área de revestimento com placa em porcelanato técnico polido, 

descontandose toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas 

desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 2) O item remunera o fornecimento, 

assentamento e rejuntamento de placa em porcelanato técnico tipo polido, indicado 
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para áreas internas e ambientes de médio tráfego, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Incepa, Cecrisa-Portinari ou equivalente; b) Absorção 

de água: Abs <= 0,1%, grupo BIa (baixa absorção, alta resistência mecânica); c) 

Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível 

com produto de limpeza forte); d) Resistência química: mínima classe B (média 

resistência química a produtos domésticos e de piscinas); e) Carga de ruptura > 1.800 

N; f) Acabamento polido; g) Antiderrapante: não; h) Coeficiente de atrito: < 0,40 

(classe de atrito I); Remunera também o fornecimento de argamassa colante 

industrializada tipo AC-III, rejunte flexível para porcelanato em diversas cores e a mão 

de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície 

de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, 

assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos 

fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média de 2 mm. Não remunera os 

serviços de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. Página 242 de 

85 

 
9.6. Forma em madeira comum para fundação 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 

descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e 

instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

 
9.7 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 25 Mpa 

1) Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada 

em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 25 MPa; ripa de 

Cupiúba (Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como 

Paraju; remunera também o fornecimento de materiais acessórios, equipamentos e a 

mão-de-obra necessária para a execução e nivelamento com acabadora de superfície 

do piso. 
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9.8. Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando 

vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos 

acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou 

molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta 

plástica à base de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente 

fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da 

proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou 

quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou 

condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin 

Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, 

remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme 

especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 

 
9.9. Revestimento em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, chapa 20, espessura de 

1 mm, acabamento escovado com grana especial 

1) Será medido pela área de superfície com revestimento em chapa de aço inoxidável 

executado 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento e colocação de revestimento em chapa de aço 

inoxidável AISI 

304, liga 18,8, chapa 20 com espessura de 1 mm, com acabamento escovado com 

grana especial; 

 
10. ESQUADRIAS E SERVIÇOS ESPECIAIS EM MADEIRA 

10.1. Porta articulada em MDF revestida com laminado melamínico, batente em 

alumínio – complete 

1) Será medido por área de porta instalada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de folhas de portas em chapa MDF, espessura de 

2 cm, sistema articulado em trilho com roldanas e guia, sendo duas folhas articuladas, 

acabamento em laminado melaminico de ambos lados, batente em perfil de aluminio; 

inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação 

do batente, das folhas, dos trilhos, fechadura e ferragens completa da porta. 

 
10.2 Batente de madeira trabalhada - réplica conforme original 

1) Será medido por comprimento de batente instalado (m²). 

2) Deverá ser instalado conforme indicação em projeto, em madeira maciça, fixado 

firmemente na estrutura, pronto para recebimento de folha de porta ou janela, além 

de trabalhado conforme a peça original. O item inclui todos os materiais e mão de 

obra para instalação. 

 
10.3 Porta em madeira maciça, duas folhas, de abrir - réplica conforme original 

1) Será medido por área de porta instalada (m²). 

2) Deverá ser instalada conforme indicação em projeto Porta em madeira maciça, 

uma folha, de abrir, com bandeira, o item inclui todos os materiais e mão de obra para 

instalação. 

 
10.4 Porta em madeira maciça, duas folhas, de abrir, com vidro - réplica 

conforme original 

1) Será medido por área de porta instalada (m²). 
 
 

10.5 Janela em madeira maciça, duas folhas, de abrir, com vidro - réplica 

conforme original 

1) Será medido por área de janela instalada (m²). 

2) Deverá ser instalada conforme indicação em projeto, janela em madeira maciça, 

duas folhas, de abrir, com vidro, o item inclui todos os materiais e mão de obra para 

instalação. 
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11. PINTURAS 

11.1. Massa corrida à base de resina acrílica 

1) Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer 

interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de massa corrida de base acrílica, com ótima 

resistência às intempéries; referência comercial Suvinil massa acrílica fabricação 

Suvinil / Glasurit, ou massa FC fabricação Fusecolor, ou massa Especial para 

fachadas da Retinco ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão 

de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, remoção 

de partes soltas, manchas gordurosas, cal, ou fungos, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 demãos), em camadas 

finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do fabricante, 

lixamento final e remoção do pó da superfície emassada. 

 
11.2. Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando 

vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos 

acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou 

molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta 

plástica à base de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente 

fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da 

proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou 

quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou 

condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin 

Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, 

remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme 

especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 

 
11.3. Verniz em superfície de madeira 
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1) Será medido por área (m²): a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área 

da peça multiplicada por 3 (três). Não havendo batente, medição pela área da peça 

multiplicada por 2 (dois); b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com 

venezianas ou persianas de enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); c) 

Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada 

apenas uma vez. 

2) O item remunera o fornecimento de verniz sintético, acabamento brilhante, 

resistente a intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme 

norma NBR 11702; referência verniz Rexpar Marítimo da Sherwin Williams, ou Suvinil, 

verniz Copal da Glasurit, ou Sparlack, Copal da Akzo / Ypiranga, ou Verniz Copal / 

Eucaverniz da Eucatex, ou equivalente; diluente aguarrás; materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza e preparo da 

superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do verniz, em três 

demãos, sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme 

especificações do fabricante. 

 
11.4. Imunizante para madeira 

1) Será medido pela área de superfície imunizada, deduzindo-se toda e qualquer 

interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de líquido imunizante incolor para madeira 

aparente com ação inseticida contra cupins e brocas; referência Pentox da Montana, 

Penetrol Cupim da Otto Baumgart ou equivalente, inclusive materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a aplicação do imunizante, em duas demãos; podendo 

receber acabamento em verniz, cera ou tinta após tempo requerido pelo fabricante. 

 
12. COMBATE E PREVENÇÃO A INCÊNDIO 

12.1. Abrigo de hidrante de 2 1/2´ completo - inclusive mangueira de 30 m (2 x 

15 m) 

1) Será medido por unidade de abrigo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do armário em chapa nº 20, com cesto para 

mangueira, nas dimensões de 60 x 90 x 17 cm; porta com ventilação e visor de vidro, 

inclusive ferragens e trinco; registro globo angular (45º) de 2 1/2; chave tipo Storz 
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dupla em latão de alta densidade e resistência, de Ø 1 1/2 e/ou 2 1/2, tampão de 

engate rápido, em latão, com corrente para fixação, diâmetro nominal de 2 1/2; duas 

mangueiras de 1 1/2 com reforço têxtil em fios sintéticos, revestidas internamente de 

borracha, pressão mínima de prova de 28 kgf / cm², pressão mínima de ruptura de 55 

kgf / cm², pressão mínima de trabalho de 14 kgf / cm², conforme NBR 11861, 

comprimento total de 30 m, em dois módulos de 15 m cada; adaptador de engate 

rápido de latão de 2 1/2 x 1 1/2; esguicho em latão com jato regulável de 2 1/2 (63 

mm) que opera em 3 posições: bocal fechado, jato sólido e neblina; niple cônico 

galvanizado a fogo 2 1/2; parafusos diâmetro 6 mm com arruela de latão, bucha 

plástica S 8 e a mão de obra necessária à instalação completa de todos os 

componentes; remunera também o serviço de pintura esmalte na cor vermelho 

brilhante. 

 
12.2. Tubo galvanizado DN= 2 1/2´, inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento (m): a) Nas redes de distribuição domiciliar de água 

fria, pelo comprimento total de tubulação executada; b) Nas tubulações de saídas, 

entradas e interligações de caixas d´água e reservatórios, cada conexão, será 

considerada como um metro linear, de tubulação correspondente, acrescido ao 

comprimento da tubulação executada. 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de ferro galvanizado classe 

média DIN 2440, diâmetro nominal de 2 1/2, inclusive conexões e materiais 

acessórios; abertura e fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de 

valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando 

tubulação for aparente. 

 
12.3. Extintor manual de água pressurizada - capacidade de 10 litros 

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de água 

pressurizada, tipo portátil, capacidade extintora equivalente = 2 A (mínimo), agente 

extintor = água, capacidade = 10 litros, destinado para a extinção de incêndios de 

classe A (madeira e papel). Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, calandrada 

com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com fundo 
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primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho 

de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 

kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável, com suporte 

para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 

 
12.4. Suporte para extintor de piso em aço inoxidável 

1) Será medido por unidade de suporte para extintor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de suporte de piso para extintor base 

redonda em aço inoxidável; referência comercial: modelo nº 10 Gilinox fabricação 

Gilfire, ou Alto fabricação Protexfire, ou Comercial Fire, ou Evolumix, ou Metalcasty, 

ou Brinox, ou Protege ou equivalente. 

 
12.5. Botoeira para acionamento de bomba de incêndio tipo quebra-vidro 

1) Será medido por unidade de botoeira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de botoeira para acionamento de 

bomba, tipo quebra-vidro; caixa em chapa de plástico na cor vermelha, botão liga e 

desliga, com um martelo. 

 
12.6. Acionador manual tipo quebra vidro, em caixa plástica 

1) Será medido por unidade de acionador instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de acionador manual tipo quebra- 

vidro, referência comercial AC-01FCS da Maximus, CL-213 da Chander Fire, AM-1 / 

AM-2, AM-1/PT da Renglan ou equivalente. 

 
12.7. Sirene audiovisual tipo endereçável 

1) Será medido por unidade de sirene instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de sirene audiovisual tipo 

endereçável, referencia comercial VRE-SVF da Verin, Strobe 99dB da Siemens ou 

equivalente, em caixa plástica ABS na cor vermelha com difusor em acrílico, corrente 

de alarme de 100mA, potência sonora de 90 a 110 decibéis a um metro de distância, 

som bitonal e sinalização através de leds vermelhos de alto brilho. 
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12.8. Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (240x120mm), com 

indicação de rota de evacuação e saída de emergência 

1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (240x120x2mm), 

constituída por: chapa em PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com 

espessura mínima de 2 mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; texto 

em vinílico adesivo; referência comercial: S2 da Net Placa, 3670 da TAG Sinalização, 

S2 da Perfect Vision ou equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado, 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a fixação completa da placa, 

inclusive limpeza da superfície a ser aderida 

 
12.9. Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (200x200mm), com 

indicação de equipamentos de alarme, detecção e extinção de incêndio 

1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (200x200x2mm), 

constituída por: chapa em PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com 

espessura mínima de 2 mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; texto 

em vinílico adesivo; referência comercial: E001.01B da ADVcomm, E2 da Net Placa, 

17388 da TAG Sinalização ou equivalente. Remunera também o fornecimento de 

certificado, materiais acessórios e mão de obra necessária para a fixação completa 

da placa, inclusive limpeza da superfície a ser aderida. 

 
12.10. Pintura de extintor de gás carbônico, pó químico seco, ou água 

pressurizada, com capacidade até 12 kg 

1) Será medido por unidade extintor pintado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do serviço de teste hidrostático e da pintura à 

base de esmalte sintético vermelho, inclusive preparo de base, para extintor de gás 

carbônico, de pó químico seco ou de água pressurizada, com capacidade até 12 kg. 

 
12.11 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
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a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do 

conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, 

mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; 

b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos 

chapeados, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça 

multiplicada por 2,5 (dois e meio); 

c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou 

persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área 

da face externa da tubulação: DIÂMETRO - COEFICIENTE / DIÂMETRO - 

COEFICIENTE Até 2" - 2,54 / De 8" a 9" - 1,69 De 2" a 3" - 2,42 / De 9" a 10" - 1,57 

De 3" a 4" - 2,29 / De 10" a 11" - 1,45 De 4" a 5" - 2,17 / De 11" a 12" - 1,33 De 5" a 

6" - 2,05 / De 12" a 13" - 1,21 De 6" a 7" - 1,93 / De 13" a 14" - 1,10 De 7" a 8" - 1,81 

/ acima de 14" - 1,00 

e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 

0,50 m da tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 

f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um 

metro linear de tubulação correspondente, acrescida. 

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, 

ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência 

comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da 

superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias 

demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre 

superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme 

especificações do fabricante. 
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13. Malha Ferroviária 

13.1 Recuperação de Mlaha Férrea Existente 

13.1.1. Retirada de peças lineares em madeira com seção superior a 60 cm² 

1) Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada 

completa das peças de madeira com seção superior a 60 cm², seleção e guarda das 

peças reaproveitáveis. 

 
13.1.2. Retirada de batente, corrimão ou peças lineares 04.09.080 metálicas, 

fixados 

1) Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de 

batentes, corrimãos ou peças lineares metálicas, fixados; a seleção e a guarda das 

peças reaproveitáveis. 

 
13.1.3. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 

1) Será medido pelo volume real escavado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação 

manual em solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

 
13.1.4. Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira 

1) Será medido pelo volume total das peças (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de madeira em angelim-vermelho / bacuri / 

maçaranduba, adequada para estrutura, pregos em diversas bitolas, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a confecção, montagem e instalação 

completa das peças. 

 
13.1.5. Perfil "I" em aço laminado, quaisquer dimensões 

1) Será medido pelo comprimento total das peças instaladas (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação com pregos de perfil “I” em ferro 

fundido, tipo trilho para linha férrea, em dormentes. 
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13.1.6 Lastro de pedra britada 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 

obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 
13.2 Execução de Nova Linha Férrea 

13.2.1. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 

1) Será medido pelo volume real escavado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação 

manual em solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

 
13.2.2. Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira 

1) Será medido pelo volume total das peças (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de madeira em angelim-vermelho / bacuri / 

maçaranduba, adequada para estrutura, pregos em diversas bitolas, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a confecção, montagem e instalação 

completa das peças. 

 
13.2.3. Perfil "I" em aço laminado, quaisquer dimensões 

1) Será medido pelo comprimento total das peças instaladas (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação com pregos de perfil “I” em ferro 

fundido, tipo trilho para linha férrea, em dormentes. 

 
15.2.4. Lastro de pedra britada 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 

obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
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14 Acessibilidade 

14.1. Guarda-corpo com vidro de 8 mm, em tubo de aço galvanizado, diâmetro 

1 1/2´ 

1) Será medido pelo comprimento de guarda-corpo, instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de guarda-corpo constituído por: montantes 

verticais, com espaçamento médio de 1,40 m, em tubo de aço galvanizado com 

diâmetro de 1 1/2; base flangeada em chapa de aço galvanizado, com espessura de 

1/8, soldada à base do tubo, para fixação no piso por meio de chumbadores; 

fechamento vertical em vidro laminado temperado de 8mm; inclusive acessórios e a 

mão-de-obra necessária para a instalação completa do guardacorpo, conforme 

determina a NBR 9050, NBR 9077, NBR 14718 e/ou normas vigentes. O item 

remunera também o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para: 

aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos 

componentes metálicos. 

 
14.2. Revestimento sintético de borracha ou PVC colorido, para sinalização tátil 

de alerta / direcional - assentamento argamassado 

1) Será medido pela área de superfície com revestimento, em material sintético, 

executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do piso em placas de material sintético de 

borracha ou PVC colorido, de 25 x 25 cm, espessura total de 7 a 12 mm, para 

sinalização tátil de alerta ou direcional; referência comercial: Daud, Andaluz ou 

equivalente; assentada com cimento, areia, cola branca para argamassa. Remunera 

também materiais, gabarito, acessórios e mão de obra necessária para a instalação 

do piso atendendo às exigências da Norma técnica NBR 9050. Não remunera o 

preparo prévio da superfície. 

 
14.3. Placa para sinalização tátil (início ou final) em braile para corrimão 

1) Será medido por unidade de placa colocada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da placa para sinalização tátil em braile 

informando início ou final de escada ou rampa, com o verso auto-aderente, conforme 
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NBR 9050-2015. Remunera também a mão de obra necessária para a colocação da 

placa. 

 
15 Complementos 

15.1. Fornecimento e montagem de estrutura em aço patinável, sem pintura 

1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de 

estrutura metálica (kg). 

2) O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em 

aço patinável ou aclimável, com teores dos elementos de liga (cobre, cromo, fósforo 

e níquel), que propiciam a formação de uma película (a pátina) de óxidos compacta, 

aderente e pouco solúvel em água, a artir da exposição do material aos ciclos de 

molhagem (chuva e orvalho) e secagem (sol e vento), demorando em média de 1 até 

3 anos para ser completamente formada, apresentando então coloração vermelho 

escura, impedindo que os elementos causadores da corrosão atmosférica atinjam o 

material; referência comercial COS AR COR 400 E fabricação COSIPA, ou USISAC- 

41-E fabricação USIMINAS, ou CSN COR 420 fabricação CSN ou equivalente; 

remunera também, projeto de fabricação, o fornecimento de chapas de ligação, 

soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, perdas e acessórios não constantes 

no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura 

em fábrica; transporte e descarregamento; traslado interno à obra; montagem e 

instalação completa da estrutura, em ambientes urbanos ou rurais ou em atmosfera 

industrial não muito agressiva. 

 
15.2. Cabo em aço galvanizado com alma de aço, diâmetro de 3/8´ (9,52 mm) 

1) Será medido por comprimento de cabo de aço instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo de aço galvanizado, com 

alma em aço, diâmetro de 3/8 (9,52 mm). Remunera também materiais acessórios e 

mão de obra necessária para a fixação. 
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16 Serviços Externos 

16.1. Chapisco 

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 

2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 

deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária 

para a execução do chapisco. 

 
16.2. Emboço desempenado com espuma de poliéster 

1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 

2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 

deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 

necessária para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 

 
16.3. Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando 

vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos 

acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou 

molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta 

plástica à base de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente 

fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da 

proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou 

quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou 

condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin 

Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, 

remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme 

especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 
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16.4. Cimalha em concreto com pingadeira 

1) Será medido por metro linear de cimalha em concreto executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios, equipamentos e a mão- 

de-obra necessária para execução da cimalha em concreto com pingadeira. 

 
16.5. Retirada de poste ou sistema de sustentação para alambrado ou 

fechamento 

1) Será medido por unidade de poste ou tubo retirados (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de 

poste ou Sistema de sustentação usado na fixação de tela de alambrado, inclusive a 

base de sustentação do mesmo; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 
16.6. Retirada de entelamento metálico em geral 

1) Será medido por área de entelamento metálico retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de 

entelamento metálico, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 
16.7. Retirada de esquadria metálica em geral 

1) Será medido pela área da esquadria retirada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada 

completa de esquadrias metálicas, em geral; a seleção e a guarda das peças 

reaproveitáveis. 

 
16.8. Gradil em aço galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm e pintura 

eletrostática 

1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de montantes verticais, barras horizontais e gradil 

em aço galvanizado a fogo, soldados pelo processo automático de eletrofusão, malha 

de 65 x 132 mm, constituído por barras verticais de 25 x 2 mm e fios horizontais com 

diâmetro de 5 mm; pilares metálicos para chumbamento e/ou sapata para fixação; 

tratamento superficial por galvanização a fogo conforme norma ASTM-A123/123M- 

2017, parafusos antifurto, acabamento com pintura poliéster a pó aplicada 
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eletrostaticamente, em várias cores; inclusive materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa e fixação do gradil por meio de chumbamento 

com concreto ou engastado com chumbadores de aço. Não remunera os arremates 

de acabamento, fundação e muretas. 

 
16.9. Portão de abrir em grade de aço galvanizado eletrofundida, malha 65 x 132 

mm, e pintura eletrostática 

1) Será medido pela área de portão de abrir instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de portão de abrir, constituído por barras verticais 

de 25 x 2 mm e fio de ligação com diâmetro de 5 mm, formando um gradil com malha 

de 65 x 132 mm; quadro em perfil quadrado, espessura mínima de 1,9 mm; batente 

em perfil retangular, espessura minima de 3 mm; jogo completo de ferragens, 

incluindo eixo pivotante, fechaduras, maçanetas, gonzos e trincos, compatíveis com 

as dimensões do portão; todo material confeccionado em aço galvanizado a fogo, 

soldados pelo processo automático de eletrofusão, tratamento superficial por 

galvanização a fogo conforme norma ASTM-A123/123M-2017, parafusos antifurto, 

acabamento com pintura poliéster a pó aplicada eletrostaticamente, em várias cores. 

Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação completa 

e fixação do portão. 

 
16.10. Demolição mecanizada de concreto armado, inclusive fragmentação e 

acomodação do material 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos 

adequados para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação 

de elementos em concreto armado com rompedor pneumático (martelete); a seleção 

e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 

15113 e NBR 15114. 
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16.11. Lastro de concreto impermeabilizado 

1) Será medido pelo volume de lastro de concreto executado, nas dimensões 

especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 1, 2, 3 e 4, 

hidrófugo tipo vedacit e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e 

execução do lastro. 

 
16.12. Argamassa de regularização e/ou proteção 

1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas 

em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra 

necessária para o preparo, lançamento e regularização da argamassa. 

 
16.13. Piso em ladrilho hidráulico preto, branco e cinza, assentado com 

argamassa colante industrializada 

1) Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer 

interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico, com espessura média de 

1,8 cm, nas cores: branco, cinza e preto, referência ladrilho hidráulico fabricação da 

Fulget, ou equivalente; argamassa colante industrializada classe AC-II, e a mão de 

obra necessária para os serviços: preparo da argamassa colante industrializada; 

aplicação da argamassa; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação 

prevista em projeto, sobre superfície regularizada, conforme exigências das normas 

e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 

superfície e rejuntamento do piso. Normas técnicas: NBR 9457 e NBR 14081-1. 

 
16.14. Rejuntamento de piso em ladrilho hidráulico (20 x 20 x 1,8 cm) com 

argamassa industrializada para rejunte, juntas de 2 mm 

1) Será medido pela de área piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer 

interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte 

de juntas, em várias cores, para áreas internas, externas, pisos ou paredes, e a mão- 
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de-obra necessária para os serviços de preparo da argamassa, aplicação da 

argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia, ou 

frisador plástico, ou de acrílico, ou de madeira, e a limpeza das juntas, conforme 

exigências da norma NBR 9457, e recomendações dos fabricantes. 

 
16.15. Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 

alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba 

(m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou 

alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a 

caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada 

pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para 

tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e 

que atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas 

distintas, sem mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos 

provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações 

previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, 

pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de 

maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 

mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o 

despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de 

despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o 

transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está 

situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais 

na caçamba; 
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e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 

carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos 

serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 

deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente 

preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição 

dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante 

declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 

15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 
16.16. Banco de madeira com encosto e pés em ferro fundido pintado 

1) Será medido por unidade de banco instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de banco de madeira com encosto, tipos: 

cavalinho ou tamanduá com encosto, constituídos em réguas de madeira de lei 

Cumaru, ou Jatobá, ou Tauari (madeira de lei reflorestada), resistente a intempéries; 

medidas aproximadas: comprimento de 1,60 m, altura do encosto de 0,60 m, largura 

de 0,50 m e espessura de 2,5 mm; madeira tratada e envernizada com verniz marítimo 

com filtro solar; pés em ferro fundido pintado com tinta esmalte na cor preta. Os 

produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos 

procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 

49.674 / 2005. Não remunera fundação em concreto armado. 

 
17 Limpeza 

17.1. Limpeza final da obra 

1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a 

limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, 

etc., inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, 

deixando a obra pronta para a utilização. 
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17.2. Limpeza complementar com hidrojateamento 

1) Será medido por superfície de área limpa (m²). 

2) O item remunera o fornecimento equipamentos, materiais de consumo e a mão- 

de-obra necessária para a execução do serviço de limpeza complementar, de áreas 

em geral, por meio de jato d´água de alta pressão, inclusive com a utilização de 

produtos químicos, quando necessário. 

 
18 Serviços Técnicos Especializados 

18.1 Mão de obra de restaurador 

1) Será medido por hora trabalhada do profissional (h). 

2) Os serviços deverão ter o acompanhamento de um profissional com capacitação 

de Mão de Obra de Restaurador em Nível Superior realizando, entre outros serviços, 

elaboração de testes, orientação, treinamento de mão de obra e relatórios para os 

próximos meses previstos, com o intuito de obter a melhor execução possível dos 

serviços conforme aprovado. 

 
18.2 Restauro - Levantamento e acompanhamento fotográfico com relatórios de 

obras e fachadas 

1) Será medido por mês de acompanhamento do profissional (mês). 

2) Os serviços deverão ter o acompanhamento de um profissional com capacitação 

em acompanhamento fotográfico, realizando, entre outros serviços, elaboração de 

relatórios prévios, durante e posteriormente à obra, com o intuito de obter a melhor 

execução possível dos serviços conforme aprovado. 

 
18.3 Engenheiro civil de obra pleno com encargos complementares 

1) Será medido por hora trabalhada do profissional (h). 

2) Os serviços deverão ter o acompanhamento de um profissional com capacitação 

em engenharia civil, realizando, entre outros serviços, acompanhamento, 

fiscalização, orientação, treinamento de mão de obra e relatórios, com o intuito de 

obter a melhor execução possível dos serviços conforme aprovado. 
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18.4 Arquiteto de obra pleno com encargos complementares 

1) Será medido por hora trabalhada do profissional (h). 

2) Os serviços deverão ter o acompanhamento de um profissional com capacitação 

em engenharia civil, realizando, entre outros serviços, acompanhamento, 

fiscalização, orientação, treinamento de mão de obra e relatórios, com o intuito de 

obter a melhor execução possível dos serviços conforme aprovado. 

 
19 Mobiliário e Sistema de Som e Imagem 

19.1 Alto-falante, potência 30W 

1) Será medido por unidade fornecido (uni). 

2) O item remunera o fornecimento de alto-falante, impedância: 80 ohms, 

sensibilidade: 91 dbm, potência nominal: 30 w, dimensões: 6 pol, formato: retangular, 

acessórios: arandela de teto p/alto-falante de 6 pol, aplicação: auditório, resposta 

freqüência:50hz - 20khz. 

 
19.2 Amplificador de som completo, potência 1000W 

1) Será medido por unidade fornecido (uni). 

2) O item remunera o fornecimento de amplificador som, aplicação: sistema de som, 

quantidade canais: 2 un, potência canal: 500 wrms, largura: 482 mm, altura: 124 mm, 

características adicionais: 1.000 w, profundidade caixas acústicas:400 mm. 

 
19.3 Microfone sem fio 

1) Será medido por unidade fornecido (uni). 

2) O item remunera o fornecimento de microfone, tipo: sem fio, alimentação: 110/220, 

resposta freqüência: 50 a 15 khz, tipo receptor: uhf, características adicionais: 

estabilidade de frequência controlada por cristal, alcance: 50 m, alimentação receptor: 

12 vdc v, potência de saída: mínima 10 mw. 

19.4 Projetor multimídia, 100/240V, 3400lm, resolução de 1920x1080 Full HD 

1) Será medido por unidade fornecido (uni). 

2) O item remunera o fornecimento de projetor multimídia, voltagem: 100/240 v, 

freqüência: 50/60 hz, quantidade entrada rgb: 1 un, quantidade entradas vídeo: 3 un, 

tipo zoom: manual, tipo: teto e mesa, luminosidade mínima: 3.400 lm, compatibilidade 
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vídeo: ntsc, sdtv, edtv, hdtv, tipo foco: manual, tipo projeção: 

frontal/retroprojeção/teto, resolução: 1920 x 1080 full hd, contraste mínimo: 16.000:1. 

 
19.5 Projetor multimídia, 127V, 5000lm, resolução de 1280x800 

1) Será medido por unidade fornecido (uni). 

2) O item remunera o fornecimento de projetor multimídia, voltagem: 127 v, 

quantidade entrada rgb: 15 pinos un, quantidade entradas vídeo: 2 un, tipo zoom: 

digital, tipo: portátil, luminosidade mínima: 5.000 lm, tipo projeção: 

frontal/retroprojeção/teto, resolução: 1.280 x 800. 

 
19.6 Poltrona para auditório 

1) Será medido por unidade instalada (uni). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de poltrona auditório, estrutura: aço, 

quantidade assentos: 1 un, tipo assentos: rebatível, revestimento: vinil 

microperfurado, material assento: espuma poliuretano injetado, pintura: eletrostática. 

 
19.7 Frigobar, 127/220V, capacidade de 110 a 130L 

1) Será medido por unidade fornecido (uni). 

2) O item remunera o fornecimento de frigobar, capacidade: 110 a 130 l, tensão 

alimentação: 127/220 v, cor: branca, características adicionais: selo procel. 

 
19.8 MDF de 25 mm de espessura com laminado melamínico (nichos 

expositores de artefatos) 

1) Será medido por área, aferida na projeção vertical, de nicho instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de nicho em MDF de primeira 

qualidade, sob medida, revestido internamente e externamente em laminado 

melamínico em cores lisas. 
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19.9 Vidro temperado incolor de 10 mm (cúpulas para nichos expositores de 

artefatos) 

1) Será medido pela área de vidro instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro temperado incolor de 10 mm, inclusive 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do vidro. 

 
20 Item de Contrapartida Municipal 

21.1 Execução de Projeto Executivo de Restauro, em formato A1, para 

aprovação no IPHAN e CONDEPHAAT, conforme recomendações 

1) Será medido por unidade fornecido (uni). 

2) Remunera a execução de folhas A1 de projeto executivo de restauro conforme 

descrição em Memorial e peças técnicas complementares exigidas pelos órgãos 

competentes. 

 
LOTE 2 

21 Acervo e Demais Itens de Exposição 

1) Serão medidos por unidade fornecido (uni). 

2) Remunera o fornecimento de itens históricos para composição da exposição do 

Museu da Revolução Constitucionalista de 1932. 

 
 
 

Cruzeiro, 9 de maio de 2025 
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